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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.037, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera o artigo 72 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991, para 
conceder isenção de IOF aos mototaxistas e motofretistas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2664/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

           Art. 1.º O artigo 72 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991 e seus 

incisos I, II e III passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de 

financiamento para a aquisição de automóveis de passageiros de 

fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE) e 

motocicletas e motonetas de fabricação nacional, equipadas com motor 

de potência não superior a 250 (duzentos e cinquenta) cilindradas, 

quando adquiridos por: 

 I - motoristas profissionais que, na data da 

publicação desta lei, exerçam comprovadamente em veículo de sua 

propriedade a atividade de condutor autônomo de passageiros, na 

condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 

concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de 

aluguel (táxi, mototáxi ou motofretista); 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de 

autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço de 

transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar 

exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização 

na categoria de aluguel (táxi, mototáxi ou motofretista); 

III - cooperativas de trabalho que sejam 

permissionárias ou concessionárias de transporte público de 

passageiros, na categoria de aluguel (táxi, mototáxi ou motofretista), 

desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade.” 

(NR)  

  

           Art. 2º. Essa lei entra em vigor 180(cento e oitenta) dias 

após sua publicação. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11276808/art-72-da-lei-8383-91
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Lei tem por escopo estender aos motoristas 

profissionais que utilizam veículos denominados motocicletas e motonetas, com até 

250 (duzentos e cinquenta) cilindradas, na prestação de serviço de transporte 

autônomo de passageiros e de transporte de cargas. 

Com a sanção da Lei nº 12.009/09, que regulamentou o 

exercício profissional de mototaxista, ficou evidenciado o reconhecimento a esta 

importante atividade que vem sendo desenvolvida em praticamente todos os 

municípios do Brasil. 

Entretanto, embora se tenha reconhecido o exercício da 

profissão de mototaxista, com todos os requisitos legais, não se pode considerar que 

essa atividade econômica detenha os mesmos direitos concedidos às demais 

categorias que operam nas mesmas condições de trabalho. 

Neste sentido, apresentamos o presente Projeto de Lei. Para 

estender o benefício de isenção do imposto sobre operações financeiras na 

aquisição de motocicletas e motonetas que hoje é aplicado aos prestadores de 

serviço autônomo de transporte de passageiros. Essa medida é muito importante e 

justa, pois, visa aumentar oportunidades, gerar mais empregos e facilitar a aquisição 

de um bem essencial ao trabalho desses indivíduos. 

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos Ilustres Pares 

para aprovar este relevante projeto de grande alcance social. 

 

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati  

PP/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
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Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, 

quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 

concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 

Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 

descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 

denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 

equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 

comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   

a) poderá ser utilizado uma única vez;   

b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   

§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 

mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 

alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 
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que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos 

demais encargos previstos na legislação tributária.  

 

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  

 

"Art. 2º. ............................................................................... 

 

VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 

a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 

b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 

c) transferência das ações para sociedade controlada. 

............................................................................................... 

 

§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 

das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  
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IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - título de eleitor;  

III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

IV - atestado de residência;  

V - certidões negativas das varas criminais;  

VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


